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Inscrições ao concurso 
para Professor Adjunto 
no Instituto de Física 
Estarão abertas n a Administração de At i v idades Acadê
micas do Inst i tuto de Física, sa la 230 do Edifício Basílio 
Ja fe t , C idade Universitária A r m a n d o de Sal les O l i v e i r a , 
pe lo prazo de 60 dias, em dias úteis, exceto aos sábados, as 
inscrições ao concurso p a r a preenchimento de duas funções 
de Professor Ad junto , j un t o ao Depar tamento de Física-
Matemática. Somente poderão candidatar-se , a Professor 
Ad junto , portadores do título de L ivre -Docente , pe r t en
cente à categoria de Professor L i v re -Docente . 
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PODER EXECUTIVO 
DECRETO N.° 15.804, DE 7 DE OUTUBRO DE 1980 

Adota medidas para a redução do consumo de combus
tíveis; reduz a frota de veículos do Governo do Estado 

e dá outras providências 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R DO E S T A D O 
D E SÃO P A U L O , no uso de suas atribuições legais, e 

cons iderando a imper iosa necess idade de se fazer 
economia de combustíveis, em face da situação interna
c ional , no setor do petróleo; 

cons iderando que cabe ao Governo e à população 
part ic ipar do esforço nacional para a economia de com
bustível; 

considerando, que compete, principalmente, ao 
Governo, dar o exemplo de austeridade nesse sent ido ; 

cons iderando que a frota de veículos do Governo 
do Estado deve ser enquadrada, através de medidas 
drásticas, objetivando a redução de consumo de com
bustíveis; 

c ons id e rando a necess idade de diminuir a frota 
f ixada anteriormente a este Governo, para consecução 
desses objetivos, 

Decreta: 
Art igo 1.° — A frota de veículos f ixada pelo De

creto 9.693, de 18 de abri l de 1977, do Governo do 
Estado, será reduzida em cinqüenta por cento. 

§ 1.° — Exc luem-se dessa redução as ambulâncias, 
viaturas po l ic ia is e veículos de bombeiros, indispensá
veis à segurança e -bem-estar da população. 

§ 2.° — A C a s a Civ i l do Gabinete do Governador, 
através da Subche f ia para Assuntos de Desenvolvimento 
Administrat ivo e do Departamento de Transportes Inter
nos — DETIN, elaborará, dentro de 15 dias, o plano para 
a execução d a medida determinada neste artigo. 

Art igo 2.° — O Governo do Estado, ass im como as 
entidades da administração centra l i zada e descentra l i 
zada, só poderão comprar, a partir desta data, veículos 
movidos a álcool, de 4 ci l indros, c o m potência até 99 H P . 

Parágrafo único — Excetuam-se os veículos que, 
por necess idade de serviço das unidades da Segurança 
Pública, ex igem maior potência do motor. 

Art igo 3.° — O s veículos do grupo espec ia l , per
tencentes à administração central izada, descentra l i zada 
e autarquias, cujos motores, tenham potência superior a 
99 HP , bem como os excedentes à nova frota a ser 
fixada, serão le i loados no prazo máximo de sessenta 
dias. Os recursos auferidos através desses leilões serão 
apl icados na aquisição de ambulâncias, viaturas po l i 
c ia is e unidades de atendimento direto ao público» 
quando provenientes da Administração Centra l i zada. 

Art igo 4.° — O Governador do Estado, o V ice -
Governador, os Secretários de Estado, os funcionários 
e servidores públicos, os dirigentes de entidades esta
tais, d a administração centra l i zada e descentra l izada, 
que, atualmente, se uti l izam de veículos da c lasse espe
c ia l , passarão a usar carros de 4 (quatro) c i l indros, 
com potência até 99 HP, movidos a álcool. 

Parágrafo único — O Governador do Estado, nos 
atos de representação of ic ial , perante Chefes de Estado 
e autor idades nac ionais e estrangeiras, poderá util izar, 
excepcionalmente, carros de c lasse espec ia l . 

Art igo 5.° — Os veículos of iciais somente poderão 
trafegar nos dias úteis, de 2. a a 6 . a feira, no horário 
compreendido entre 6 e 21 horas, f icando pro ib ida a 
sua utilização aos sábados, domingos e feriados. 

§ 1.° — O uso de veículos oficiais fora desses dias 
e horários, será permitido, somente, mediante juc í i ca -
ção e expressa autorização dos Secretários de Estado 
ou dos Presidentes das ent idades a que estiverem v in
culados, exceto os de representação. 

§ 2.° — Caberá ao Secretário de Estado-Chefe da 
C a s a Civ i l , com o auxílio da Polícia Militar, Polícia 
Rodoviária e outros órgãos, a verificação do cumpr i 
mento das normas estabelec idas neste artigo. 

Art igo 6.° — Será implantado s istema solidário ou 
de rodízio, para o uso de veículos oficiais (S-1) quando 
a serviço da Administração. 

Artigo 7.° — Igualmente será reduzida en cinqüenta 
por cento a frota f ixada de veículos dest inados ao trans
porte de pessoas e de transporte m:sto (S-1 e S-2). 

Art igo 8.° — Serão reduzidas em vinte por cento 
as quotas de combustíveis f ixadas para as frotas e 
veículos do Estado. 

Art igo 9.° — A Coordenação das Entidades Des
central izadas — C E D , da Secretar ia da Fazenda, tomará 
as providências necessárias ao cumprimento das me
didas instituídas por este Decreto, no âmbito daquelas 
entidades. 

Art igo 10 — Este decreto entrará em vigor na data 
de s u a publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 7 de outubro de 1980. 

P A U L O SAL IM M A L U F 
José Carlos Ferreira de Oliveira, Secretário da Justiça 
Affonso Celso Pastore, Secretário da Fazenda 
Guilherme Afif Domingos, Secretário de Agr icu l tura 

e Abastec imento 
Walter Coronado Antunes, Secretário de Obras e do 

Meio Ambiente 
José Maria Siqueira de Barros, Secretário dos Trans

portes 
Luiz Ferreira Martins, Secretário da Educação 
Adib Domingos Jatene, Secretário da Saúde 
Octávio Gonzaga Júnior, Secretário da Segurança 

Pública 
Antonio Salim Curiati, Secretário da Promoção 

Soc ia l 
Antonio Henrique Cunha Bueno, Secretário Extraor

dinário d a Cul tura 
Osvaldo Palma, Secretário da Indústria, Comércio, 

Ciência e Tecno log ia 
Francisco Rossi de Almeida, Secretário de Esportes 

e Tur ismo 
Sebastião de Paula Coelho, Secretário de Relações 

do Trabalho 
Wadih Helu, Secretário da Administração 
Rubens Vaz da Costa, Secretário de Economia e 

Planejamento 
Octávio Celso da Silveira, Secretário do Interior 
Calim Eid, Secretário de Estado-Chefe d a C a s a 

Civ i l 
Silvio Fernandes Lopes, Secretário dos Negócios 

Metropol i tanos 
José Blota Júnior, Secretário Extraordinário de Infor-

~ mação e Comunicações. 
Publ icado na C a s a Civ i l , aos 7 de outubro de 1980. 
Maria Angélica Galiazzi, Diretora da Divisão de Atos 

Of ic ia is . 

Devem apresentar-se dia 8 
candidatos a servidores 
do Instituto de lootecniu 
A Comissão de Seleção do concurso pa ra servidores do 
Inst i tuto de Zootecnia, d a Coordenador ia da Pesquisa 
Agropecuária, tornou pública a classificação f i na l e os 
resultados das provas real izadas nos dias 25 e 27 .de 
setembro. D a relação constam os candidatos habi l i tados 
e não habi l i tados p a r a as funções de A u x i l i a r de Enge -
nheiro-Agrônomo, A u x i l i a r de Médico-Veterinário, E s c r i 
turário, Médico-Veterinário, Servente, T raba lhador Braçal 
e V i g i a . Os candidatos deverão apresentar-se no d ia 8 
próximo, às 9 horas, no Posto de Avaliação de Suínos, 
em P i rac i caba , munidos de documento hábil de ident idade. 
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Resultudo de provas 
e classificação fkal 
de candidatos à SUCEN 
A Superintendência de Contro le de Endemias — S U O E N , 
da Secre tar ia da Saúde, está d ivulgando o resultado de 
provas e classificação f i n a l obt ida pelos candidatos h a b i 
l i tados nas funções-atividades de Escriturário, Mo to r i s t a , 
A u x i l i a r de Campo, Encarregado de T u r m a , V i s i t ado r 
Sanitário, A u x i l i a r de Laboratório, Servente, Desenhis ta , 
O f i c i a l de Administração, Técnico de Laboratório, Técnico 
de Contabi l idade , Contínuo-Porteiro e Tele fonista. O p ra za 
p a r a o pedido de revisão de notas é de três dias, a 
contar de hoje, med iante requerimento a ser entregue 
n a Seção de Comunicações da S U C E N , à r u a Tflaman-
daré, 693 — 6.° andar , ou nos locais de inscrição dos 
candidatos. 
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